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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/10 de 13.10.2010

Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de
Coronel Vivida a Senhora IVANA OSTAPIV RIGAILO.

Autoria: Vereadores: Heloisa Stédile, lomara Gaeski Ziger e Maril-
de Lodi Manica.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou
e o seu Presidente promulga o seguinte, ARQUIVE-SE ~ + I ~
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DECRETO LEGISLA TIVO

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadã Honorária do Município
de Coronel Vivida, a Senhora IVANA OSTAPIV RIGAILO.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Coronel Vivida, aos 13
(treze) dias do mês de outubro de 2010.
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